PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
RESIDENCIAL SOLARIS
1 - DAS PARTES
São partes neste instrumento as assim qualificadas e adiante mencionadas:

1.1 - Como promitente vendedora, RENOME CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., sociedade empresária com sede nesta cidade de Canela, RS, na Avenida Visconde de Mauá, 176, CNPJ 10.789.799/0001-09, por seu sócio administrador MARCOS MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário, CPF 033.424.948-16, CI-RG 7.661.200 SSP/SP, domiciliado e residente nesta cidade.

1.2 - Como promitente comprador, UCHÔA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME, empresa com objeto social de atividades médicas ambulatorial restrita a consultas, inscrita no CNPJ sob nº 13.999.620/0001-28, com sede na Travessa WE 08, n.º 1185, bairro Coqueiro, cep 66.670-220, na cidade de Belém – PA, neste ato, representada por seus sócios, Sr. MÁRCIO ERIVALDO MAIA UCHÔA, portador do CPF sob n.º 402.139.192-49 e RG sob n.º 2156944 e a Sra. ELIZANGÊLA RODRIGUES UCHÔA, portadora do CPF sob n.º 430.333.342-53 e RG sob. n.º 2221791.
Por este instrumento e na melhor forma de direito, as partes contratantes ajustaram celebrar este compromisso, de compra e venda de imóvel, adiante descrito mediante as seguintes clausulas condições e avenças livremente pactuadas.

2 - DO OBJETO
A promitente vendedora tem e exerce, de forma plena, ilimitada e exclusiva, a propriedade e a posse, inteiramente livres e desembaraçadas de quaisquer ônus judiciais, convencionais ou fiscais, do seguinte imóvel:

2.1 – Descrição – Um terreno situado nesta cidade, zona urbana, no lugar denominado Polígono da Laje, integrante do Loteamento “Parque das Hortênsias”, constituído dos lotes 16, 17 e 18, quadra 1, com a área de 2.400,00 m² (dois mil e quatrocentos metros quadrados), medindo 60,00 m de frente, ao ONO, à Rua Leopoldo Becker, lado dos números pares; com igual medida nos fundos, ao LSE, onde divide com parte do lote nº 22, lote nº 23 e parte do lote nº 24; por 40,00 m de extensão da frente ao fundo, em ambos os lados, dividindo-se ao NNE com o lote nº 15 e, ao SSO, com o Lote nº 19; distando a divisa SSO 18,30 m da esquina com a Rua Luiz Galli. Quarteirão: Ruas Leopoldo Becker, Luiz Galli, Vinte e Oito e Avenida José Luiz Corrêa Pinto.
2.2 – Matrícula Imobiliária – Matriculado sob nº 17.512, em 02 de fevereiro de 2011, no Registro de Imóveis desta Comarca de Canela, RS.
2.3 – Da Incorporação e Edificação – Sobre esse terreno empreendeu a promitente vendedora o Condomínio Residencial Solaris, constituído de um conjunto residencial de 15 (quinze) casas de 3 (três) pavimentos cada, em alvenaria, distribuídas em 3 (três) blocos de construção em fita (unidades geminadas), tendo 5 (cinco) unidades em cada um, compreendendo ainda as respectivas vagas de estacionamento (uma por unidade) e demais partes de propriedade e uso comum, tudo conforme projeto aprovado pela Prefeitura Municipal desta cidade e documentação apresentada ao Ofício Imobiliário para o registro da incorporação, sob o número R-1/17.512, de 24 de junho de 2011.
3 - DA PROMESSA DE COMPRA E VENDA
Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito e mediante as cláusulas e condições aqui estabelecidas, a promitente vendedora promete vender, e o promitente comprador promete comprar, livre e desembaraçada, a seguinte unidade daquele empreendimento, ainda em fase de construção:
A Casa 04 do Residencial Solaris, com mobília conforme memorial em anexo, condomínio situado nesta cidade de Canela, RS, na Rua Leopoldo Becker, número 50, zona urbana, no lugar denominado Polígono da Laje; sendo a primeira casa de noroeste para sudeste para quem acessa o residencial pela Rua Leopoldo Becker, localizada no primeiro conjunto de residências de noroeste para sudeste, tendo área total de 111,58 m², área real privativa de 109,98 m², área real de uso comum 1,60 m² e fração ideal de 0,0666 nas coisas de uso comum do condomínio, correspondendo-lhe, também, o uso exclusivo, de parte certa do terreno, denominada como vaga de estacionamento número 04, descoberta, localizada em frente à casa, sendo a primeira de noroeste para sudeste , com área de 12,00 m². As áreas pertencentes à referida unidade perfazem o total de 123,58 m². 

4. - DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO
4.1 – Preço e Forma de Pagamento – O preço certo e ajustado entre as partes constantes neste contrato para a venda e compra da unidade residencial descrita é de R$ 435.000,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil reais) a serem pagos pelo promitente comprador, à promitente vendedora, da seguinte forma:
a) R$ 150.000,0 (Cento e Cinquenta mil reais), a título de ENTRADA, a serem pagos através de TED bancário em conta corrente da promitente vendedora de número 2644-3, tipo 003 (PJ), da Caixa Econômica Federal, Agencia 0982 – Gramado/RS, até a data de 21/12/2015.
b) R$ 100.000,0 (Cem mil reais), a serem pagos através de TED bancário em conta corrente da promitente vendedora de número 2644-3, tipo 003 (PJ), da Caixa Econômica Federal, Agencia 0982 – Gramado/RS, até a data de 23/12/2015.

c) R$ 185.000,00 (Cento e Oitenta e Cinco mil reais), que serão pagos através de 11 cheques consecutivos, com o valor de R$ 15.417,00 (Quinze Mil Quatrocentos e Dezessete reais) cada e o 12º no valor de R$ 15.413,00 (Quinze Mil Quatrocentos e Treze reais), todos da conta corrente n.º 1528-9, da agência n.º 1578 do Banco Caixa Econômica Federal, em nome de UCHÔA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, os quais seguem descriminados com seus respectivos n.ºs abaixo, sendo que a quitação se dará após o resgate e/ ou compensação dos mesmos, nas respectivas datas. Valores esses, corrigidos através Indice Geral Preço Médio (IGP-M) de forma trimestral, sendo pagos através de TED bancário em conta corrente da promitente vendedora de número 2644-3, tipo 003 (PJ), da Caixa Econômica Federal, Agencia 0982 – Gramado-RS:
1) N.º 900456, com data para depósito no dia 21/01/2016
2) N.º 900458, com data para depósito no dia 21/02/2016
3) N.º 900459, com data para depósito no dia 21/03/2016
4) N.º 900460, com data para depósito no dia 21/04/2016
5) N.º 900461, com data para depósito no dia 21/05/2016
6) N.º 900462, com data para depósito no dia 21/06/2016
7) N.º 900463, com data para depósito no dia 21/07/2016
8) N.º 900464, com data para depósito no dia 21/08/2016
9) N.º 900465, com data para depósito no dia 21/09/2016
10) N.º 900466, com data para depósito no dia 21/10/2016
11) N.º 900467, com data para depósito no dia 21/11/2016
12) N.º 900468, com data para depósito no dia 21/12/2016
Parágrafo Único – O promitente comprador se compromete a entregar o imóvel descrito e caracterizado no tópico 4.1.d, devidamente livre e desembaraçado de quaisquer Ônus Reais, Fiscais e Convencionais ou Hipotecas, bem como luz, condomínio, Imposto condominial ou Imposto Territorial.
4.2 – Encargos por Atraso no Pagamento – O atraso no pagamento de qualquer parcela do preço, pelo promitente comprador, fará incidir multa convencional de 2% (dois por cento) sobre o valor em atraso, mais juro de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração e atualização monetária pelo CUB (Custo Unitário Básico da Construção Civil – Sinduscon/RS).
4.3 – Desfazimento do Negócio Pelo Não Pagamento do Preço – O atraso, pelo promitente comprador, no pagamento de qualquer parcela, por mais de 60 (sessenta) dias do respectivo vencimento, implicará no desfazimento, de pleno direito, do presente negócio. Neste caso, constituído em mora o promitente comprador e não tendo ele purgado a mora em 30 (trinta) dias da sua constituição, poderá a promitente vendedora considerar desfeito este compromisso, disponibilizando à venda a mesma unidade.

Parágrafo Único – O desfazimento deste negócio pelo não pagamento do preço será então considerado como exercício do direito de arrependimento pelo promitente comprador e implicará na incidência do artigo 420 do Código Civil Brasileiro, em relação à parcela paga como arras, acrescida do valor pago pela promitente vendedora a título de comissão de corretagem.  

4.4 – Conclusão do Imóvel/Imissão na posse – A conclusão do imóvel, pela promitente vendedora, dar-se-á até o dia 30 de janeiro de 2015, salvo casos fortuitos ou de força maior. O promitente comprador somente será imitido na posse do imóvel compromissado uma vez integralmente pago o preço ora ajustado.
4.5 – Obrigações da Promitente Vendedora – São de inteira e exclusiva responsabilidade da promitente vendedora a conclusão e entrega da unidade ora comprometida, segundo o projeto e memorial descritivo da obra, respondendo a mesma por toda e qualquer obrigação decorrente da construção e sua regularização, não respondendo o promitente comprador, nem a título subsidiário, por eventuais dívidas ou demandas decorrentes do empreendimento. 

4.6 – Condições de entrega – Uma vez integralmente pago o preço, dar-se-á a entrega do imóvel, o qual deverá e estar em perfeitas condições de uso e conservação, conforme o projeto aprovado. A entrega dar-se-á mediante vistoria, pelo promitente comprador e assinatura, em conjunto com a promitente vendedora, do Laudo de Vistoria e Recebimento. 

4.7 – Alterações a serem feitas na Unidade – Qualquer alteração na unidade residencial ora compromissada em seu espaço interno somente poderá ser feita, pelo promitente comprador, após sua imissão na posse do imóvel, não cabendo à promitente vendedora qualquer responsabilidade sobre tais modificações.
Parágrafo Único – Não será permitido ao promitente comprador em qualquer hipótese, que faça alterações ou modificações, na parte externa na unidade residencial (fachadas da frente, fundo e laterais) ora compromissada através deste instrumento (exceto as instalações das unidades refrigeradoras de Split), isto até o momento que a promitente vendedora obtenha o HABITE-SE TOTAL DA OBRA emitido pelo órgão público competente a expedir tal documento.
4.8 – Obrigações do Promitente Comprador – Assume o promitente comprador a obrigação de que, enquanto não lhe for transferida em definitivo – não alienar, ceder ou onerar, por qualquer forma, a unidade que ora promete comprar, mantendo-a livre e desembaraçada de quaisquer ônus legais, convencionais ou fiscais que possam, de alguma maneira, vir a retardar, prejudicar ou impedir a conclusão do empreendimento, respondendo pelos eventuais prejuízos causados. 

4.9 – Tributos e Despesas relativas ao Imóvel – São de responsabilidade da promitente vendedora todos os tributos e despesas relativos à conclusão e conservação do imóvel compromissado até a efetiva entrega do mesmo. 

4.10 – Escritura Definitiva – Com o integral pagamento do preço ajustado e a regularização imobiliária junto ao competente Ofício, outorgará a promitente vendedora, ao promitente comprador, a escritura de transmissão do imóvel compromissado, respondendo o último pelas despesas decorrentes, tais como, impostos de transmissão e emolumentos nos Ofícios Notariais e Registrais.
4.11 – Cessão de Direitos: É vedada ao promitente comprador a cessão e transferência dos direitos, ações e obrigações inerentes ao presente contrato, sem a expressa autorização do promitente vendedor.
4.12 – Comissão de Corretagem – É de responsabilidade da promitente vendedora o pagamento da comissão de corretagem. 
A intermediação do presente negócio é realizada pela empresa RECK, STAHL & TAVARES ASSESSORIA IMOBILIÁRIA – CRECI 24.064J, sendo que a comissão sobre a venda, no valor total de R$ 24.000,00 (Vinte e Quatro mil Reais), serão pagos da seguinte forma: R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) concomitantes ao pagamento descrito na alínea A da CLÁUSULA QUARTA PRIMEIRA (4.1),  por meio de TED na conta corrente nº 52.337-5, Agência 0101, do banco Sicredi, em nome da empresa supracitada, para o qual se dará a quitação após a confirmação da entrada dos valores em conta, servindo como recibo este instrumento; R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) divididos em 6 cheques mensais e consecutivos de igual valor, vencendo-se o 1º em 30 dias após o pagamento da alínea A da CLÁUSULA QUARTA PRIMEIRA (4.1) e assim, consecutivamente até o 6º cheque.
4.13 – Novação - Não constituirá novação, a abstenção por parte do promitente vendedor e do promitente comprador, no exercício de qualquer direito ou faculdade que lhes são assegurados neste instrumento, os quais serão tidos como mero ato de tolerância, cujos direitos, poderão ser exercidos, a qualquer momento, desde que haja fundamentos legais para tal exercício.
5. - CONDIÇÕES GERAIS
5.1 - As partes aceitam, em todos os seus termos, o presente instrumento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
5.2 - O presente contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título. 
5.3 - É eleito o foro desta Comarca para dirimir as questões originadas deste contrato.

5.4 - Fica o competente Ofício do Registro de Imóveis autorizado a proceder ao registro e averbações necessários, relativos a este contrato. 

E por terem entre si assim justos e contratados, assinam as partes por firma autenticada o presente instrumento em três (3) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas. 
Canela, 21 de dezembro de 2015.
__________________________________________________
MARCOS MENDONÇA
RENOME CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

(Promitente Vendedor)

___________________________________________________

MÁRCIO ERIVALDO MAIA UCHÔA - UCHÔA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME

(Promitente comprador)

___________________________________________

ELIZANGÊLA RODRIGUES UCHÔA - UCHÔA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ME

(Promitente comprador)
______________________________


______________________________
TESTEMUNHA                                                
 TESTEMUNHA
 Nome -                                                                  Nome -                               

 CPF    -                                                                  CPF    -
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